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1. Atos Administrativos 

Aviso de Licitação 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, PROC. TC Nº 
06700/2011, através do seu Pregoeiro, torna público que efetuará 
Licitação, com base na Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 
8.666/93, na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL – 004/2011, visando 
aquisição de Veículos de Representação, tipo sedan médio quatro 
portas, e a formação de ata de registro de preços a realizar-se no dia 
16/06/2011, às 14:00 horas, na sua sede, à Rua Prof. Geraldo Von 
Söhsten, 147, Bairro de Jaguaribe, nesta Capital. Quaisquer 
informações poderão ser obtidas no endereço retromencionado ou 
pelo telefone 3208-3300. João Pessoa, 3 de junho de 2011. Pregoeiro. 
Pregoeiro. 

 

Extrato de Aditivo 
Extrato Terceiro Termo Aditivo ao Contrato TC 15/08 – Processo TC 
00784/08. 
Partes: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba. 
               ENGELTECH  LTDA. 
Objeto: Alteração do item 3.1 do contrato original. 
Vigência: 12 (doze) meses, até 03/05/2012 
Data da assinatura: 03/05/2011. 

 
Extrato Segundo Termo Aditivo ao Contrato TC 05/10 Processo TC 
01134/10 
Partes: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – TCE/PB 
               PUBLICSOFT INFORMÁTICA LTDA. 
Objeto: Alteração do item 7.1 do contrato original. 
Vigência: 20/08/2011 

Data da assinatura: 20/05/2011 
 

 
Extrato Terceiro Termo Aditivo ao Contrato TC 16/08 – Processo TC 
00784/08. 
Partes: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba. 
              OTIS ELEVADORES LTDA. 
Objeto: Alteração dos subitens 3.1 e 4.2 do contrato original. 
Valor R$ 189,44 (Cento e oitenta e nove reais, quarenta e quatro 
centavos) 
Vigência: 12 (doze) meses, até 03/05/2012 
Data da assinatura: 03/05/2011. 
 

 

2. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 
Sessão: 1847 - 22/06/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 04889/10 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Boa Ventura 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Intimados: JOÃO JOSÉ DE OLIVEIRA, Gestor(a); EVERSON PAULO 
DA SILVA, Contador(a). 

 
Sessão: 1848 - 29/06/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 05151/10 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Curral Velho 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Intimados: RUBENVALDO RAMALHO BARBOSA, Gestor(a); 
ROSILDO ALVES DE MORAIS, Contador(a). 

 
Sessão: 1846 - 15/06/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 05864/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Intimados: ISAURINA DOS SANTOS MEIRELES FILHA, Gestor(a); 
NEUZOMAR DE SOUZA SILVA, Contador(a). 

 

Intimação para Defesa 
Processo: 05407/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itatuba 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Intimados: RENATO LACERDA MARTINS, Gestor(a); CLAIR LEITÃO 
MARTINS DINIZ, Contador(a). 
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Prazo: 15 dias 
Nota: Para contestar, querendo, no prazo regimental de 15 (quinze) 
dias, o relatório dos peritos da unidade técnica de instrução deste 
Tribunal, fls. 228/242. 

 
Processo: 05511/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Maturéia 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Intimados: DANIEL DANTAS WANDERLEY, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 

 
Processo: 05613/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Intimados: JOÃO GILBERTO CARNEIRO ISMAEL DA COSTA, 
Contador(a); MARIA CLARICE RIBEIRO BORBA, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para contestar, querendo, no prazo regimental de 15 (quinze) 
dias, o relatório dos peritos da unidade técnica de instrução deste 
Tribunal, fls. 350/365. 

 
Processo: 05682/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Intimados: TÂNIA MANGUEIRA NITÃO INÁCIO, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 

 
Processo: 05904/10 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Cuité 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Intimados: ELIÚ JAVÃ SILVA SANTOS FURTADO, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Acerca do relatório da unidade técnica de instrução deste 
Tribunal. 

 
Processo: 02444/11 
Jurisdicionado: Fundação Centro Integrado de Apoio ao Portador de 
Deficiência 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2010 
Intimados: ROSÁLIA MARIA LINS ARAÚJO, Interessado(a); JOSÉ 
LEONARDO DE BRITO MOREIRA, Contador(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, e no prazo regimental, apresentar 
esclarecimentos ou justificativas acerca das irregularidades 
assinaladas pela Auditoria em Relatório Inicial. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 
Processo: 05880/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Citado: RENATO MENDES LEITE, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 

3. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 
Sessão: 2436 - 16/06/2011 - 1ª Câmara 
Processo: 03997/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belem 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2009 
Intimados: ROBERTO FLÁVIO GUEDES BARBOSA, Gestor(a); 
TARCÍSIO MARCELO BARBOSA DE LIMA, Ex-Gestor(a); ANA 
PRISCILA ALVES DE QUEIROZ, Advogado(a); JAM'S DE SOUZA 
TEMOTEO, Advogado(a); LIDYANE PEREIRA SILVA, Advogado(a). 

 

Citação para Defesa por Edital 
Processo: 03470/07 
Jurisdicionado: Secretaria de Comunicação do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2002 
Citados: CARLOS CÉSAR FERREIRA MUNIZ, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 04474/03 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Santa 
Cruz 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2003 
Citados: MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO.., Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 04648/05 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Santa 
Cruz 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2005 
Citados: LÚCIO FLÁVIO ANTUNES DE ANDRADE, Gestor(a); 
FRANCISCA LINDALVA DUARTE, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 05106/07 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2007 
Citados: MARIA IVANUSA PIRES ALVES, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 05115/07 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2007 
Citados: MARIA IVANUSA PIRES ALVES, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 05119/07 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2007 
Citados: MARIA IVANUSA PIRES ALVES, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 05122/07 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2007 
Citados: MARIA IVANUSA PIRES ALVES, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 06408/08 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Citados: MARIA DO SOCORRO BENTO, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 06408/08 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Citados: DIOGO FLÁVIO LIRA BATISTA, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 05157/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
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Citados: DIOGO FLÁVIO LIRA BATISTA, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 11285/09 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Citados: MARIA IVANUSA PIRES ALVES, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 11295/09 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Citados: MARIA IVANUSA PIRES ALVES, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 11303/09 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2005 
Citados: MARIA IVANUSA PIRES ALVES, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 11314/09 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2005 
Citados: MARIA IVANUSA PIRES ALVES, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 11319/09 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2005 
Citados: MARIA IVANUSA PIRES ALVES, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 11340/09 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2005 
Citados: MARIA IVANUSA PIRES ALVES, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 11347/09 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Citados: MARIA IVANUSA PIRES ALVES, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 11380/09 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2005 
Citados: MARIA IVANUSA PIRES ALVES, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 00766/10 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Citados: EDVALDO PONTES GURGEL, Gestor(a); RAIMUNDA 
GUEDES DE SOUSA, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 00780/10 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 

Citados: EDVALDO PONTES GURGEL, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 02763/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Olho d´ Água 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2008 
Citados: JÚLIO LOPES CAVALCANTI, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 06370/10 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Citados: FRANCISCO TRAJANO DE FIGUEIREDO, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 08422/10 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2002 
Citados: MARIA IVANUSA PIRES ALVES, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 08423/10 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2002 
Citados: MARIA IVANUSA PIRES ALVES, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 08426/10 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Citados: MARIA IVANUSA PIRES ALVES, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 08438/10 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Citados: MARIA IVANUSA PIRES ALVES, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 08540/10 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2008 
Citados: MARIA IVANUSA PIRES ALVES, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 08545/10 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2008 
Citados: MARIA IVANUSA PIRES ALVES, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 08546/10 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2005 
Citados: MARIA IVANUSA PIRES ALVES, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 08555/10 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2008 
Citados: MARIA IVANUSA PIRES ALVES, Gestor(a). 

Página 3 de 13 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11285_09
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11295_09
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11303_09
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11314_09
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11319_09
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11340_09
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11347_09
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11380_09
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00766_10
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00780_10
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02763_10
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06370_10
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08422_10
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08423_10
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08426_10
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08438_10
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08540_10
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08545_10
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08546_10
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08555_10


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em segunda-feira, 6 de junho de 2011 - Nº 313 

 

 

 

Prazo: 15 dias. 
 

Processo: 09117/10 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. do Mun. de Serra Branca 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2007 
Citados: SEVERINO DE ASSIS JÚNIOR, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Extrato de Decisão Singular 
PROCESSO TC N.º 06227/10 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo 
Relator: Auditor Renato Sérgio Santiago Melo 
Interessado: Diogo Flávio Lyra Batista 
Advogados: Dr. Alex Maia Duarte Filho e outros 
 
DECISÃO SINGULAR DS1 – TC – 011/11 
 
Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para apresentação de 
defesa, formulado pelo atual Presidente da Paraíba Previdência – 
PBPREV, Dr. Diogo Flávio Lyra Batista. 
 
A referida peça processual está encartada aos autos, fl. 75, onde o 
interessado no feito pleiteia a dilação do lapso temporal, alegando, 
sumariamente, a grande quantidade de processos de aposentadoria, 
reforma e pensão que necessitam de correções administrativas, como 
também os transtornos ordinários causados pela mudança de gestão. 
 
É o relatório. Decido. 
 
Compulsando o álbum processual, constata-se que a situação 
excepcional informada pelo requerente, notadamente diante da 
recente mudança no comando da Paraíba Previdência – PBPREV, 
atende ao disposto no art. 216 do Regimento Interno do TCE/PB – 
RITCE/PB, in verbis: 
 
 
Art. 216. O prazo para apresentação de defesa é de 15 (quinze) dias e 
poderá ser prorrogado, excepcionalmente, a juízo do Relator, uma 
única vez e por, no máximo, igual período. 
 
 
Ademais, é importante realçar que o prazo para o encaminhamento da 
contestação teve início com a apresentação do pedido de prorrogação, 
haja vista que o Ofício n.º 2028/11 – 1ª Câmara, fl. 74, endereçado ao 
requerente foi recebido por terceiro. Assim, diante do comparecimento 
espontâneo do Presidente da PBPREV, Dr. Diogo Flávio Lyra Batista, 
através da petição protocolada no Tribunal em 02 de junho de 2011, fl. 
75, fica evidente que a falha foi sanada, concorde dispõe o art. 252 do 
Regimento Interno do TCE/PB – RITCE/PB c/c o art. 214, § 1º, do 
Código de Processo Civil – CPC, verbatim: 
 
 
Art. 252. Aplicam-se subsidiariamente a este Regimento Interno as 
normas processuais em vigor, no que couber. 
 
Art. 214. Para a validade do processo é indispensável a citação inicial 
do réu. 
 
§ 1º O comparecimento espontâneo do réu supre, entretanto, a falta 
de citação. 
 
 
Ante o exposto, acolho a solicitação e determino a prorrogação do 
prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar do primeiro dia 
imediatamente posterior ao do término do período original, qual seja, 
20 de junho de 2011, consoante definido no art. 220, § 4º, inciso I, do 
Regimento Interno do TCE/PB – RITCE/PB. 
 
Publique-se, registre-se e intime-se. 
TCE – Gabinete do Relator 
 
João Pessoa, 03 de junho de 2011 
 
 
Auditor Renato Sérgio Santiago Melo 
Relator 

 

4. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 
Sessão: 2586 - 14/06/2011 - 2ª Câmara 
Processo: 09215/09 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do 
Meio Ambiente 
Subcategoria: Decorrente de Decisão do Plenário 
Exercício: 2005 
Intimados: EDVAN PEREIRA LEITE, Ex-Gestor(a). 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 
Processo: 03796/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Citado: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 03808/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Citado: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 03808/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Citado: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 03808/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Citado: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 03826/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Citado: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 03830/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Citado: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 03845/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2008 
Citado: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 03848/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
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Citado: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 03853/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Citado: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 03857/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2008 
Citado: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 
Ato: Acórdão AC2-TC 00963/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 01330/03 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2003 
Interessados: DOMINGOS LEITE DA SILVA NETO, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
01330/03, que trata, nesta oportunidade, da verificação do 
cumprimento da decisão consubstanciada na Resolução RC2 TC 
102/2010, publicada em 12 de agosto de 2010, que assinou o prazo 
de 60 dias ao Prefeito de São José de Piranhas, Sr. Domingos Leite 
da Silva Neto, para proceder ao cancelamento dos contratos firmados 
com as senhoras Ana Paula Cavalcanti de Lacerda, odontóloga e 
Rosângela Maria Mendes de Sousa Lima, médica, em decorrência do 
processo de inexigibilidade, acordam os Conselheiros integrantes da 
2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
por unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade da 
proposta de decisão do relator, em: 1) CONSIDERAR não cumprida a 
referida decisão; 2) APLICAR multa ao Sr. Domingos Leite da Silva 
Neto, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), pelo descumprimento da 
decisão; 3) ASSINAR prazo de 60 (sessenta) para que o gestor 
recolha a multa aos cofres do Estado, sob pena de cobrança 
executiva; 4) REMETER cópia da decisão para ser anexada ao 
Processo TC nº 03831/11, que trata da Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de São José de Piranhas, Exercício 2010, para as 
providências cabíveis; 5) ENCAMINHAR os presentes autos à 
Corregedoria para acompanhamento dos recolhimentos das multas 
aplicadas. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00960/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 02412/00 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Diamante 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2000 
Interessados: HERCULES BARROS MANGUEIRA DINIZ, Gestor(a); 
MARIA CLEIDE PEREIRA DE MELO, Responsável; MARIA 
APARECIDA ESTANISLAU, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária com proventos 
integrais concedida ao servidor Hermes Mangueira Diniz, agente 
fiscal, com lotação na Prefeitura de Diamante, posteriormente 
transformada em concessão de pensão temporária em favor da menor 
Andrezza Mangueira Estanislau, acordam os Conselheiros integrantes 
da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta 
data, em: 1. JULGAR NÃO CUMPRIDO o Acórdão AC2 TC nº 
363/2010; 2. APLICAR MULTA individual e pessoal, no valor de R$ 
1.000,00 (hum mil reais), ao Prefeito de Diamante, Sr. Hercules Barros 
Mangueira Diniz e à Presidente do Instituto de Previdência de 
Diamante, Sra. Maria Cleide Pereira de Melo, em face do 
descumprimento do referido Acórdão; 3. CONCEDER-LHES o prazo 
de 60 (sessenta) dias para recolhimento da multa aos cofres do 
Estado; 4. CONCEDER NOVO PRAZO de 30 (trinta) dias ao Prefeito e 
à Presidente do Instituto de Previdência de Diamante para que 

encaminhem a este Tribunal a documentação relativa à pensão paga à 
menor Andrezza Mangueira Estanislau, para análise da legalidade do 
ato concessório do referido benefício, sob pena de aplicação de nova 
multa, de maior monta. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00093/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 03978/06 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado do Turismo e do 
Desenvolvimento Econômico 
Subcategoria: Convênios 
Exercício: 2006 
Interessados: RENATO COSTA FELICIANO, Gestor(a); ORLANDO 
SOARES DE OLIVEIRA FILHO, Gestor(a); DIEGO TAVARES DE 
ALBUQUERQUE, Ex-Gestor(a); RAIMUNDO GILSON VIEIRA FRADE, 
Ex-Gestor(a); ROBERTO RIBEIRO CABRAL, Ex-Gestor(a); 
ADEMILSON MONTES FERREIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: A 2ª CÂMARA DELIBERATIVA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no Processo TC nº 03978/06, RESOLVE, à 
unanimidade de seus membros, em sessão realizada nesta data: 1) 
Assinar o prazo de 60 (sessenta) dias para que o Secretário de Estado 
do Turismo e do Desenvolvimento Econômico e o Superintendente da 
SUPLAN apresentem a documentação, nos termos do Relatório da 
Auditoria, sob pena de multa às autoridades em caso de omissão. 2) 
Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00091/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 07315/06 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2006 
Interessados: HERMES FELINTO DE BRITO, Gestor(a); ADAILTON 
DE OLIVEIRA GOMES, Responsável; FABIANA LOPES DE 
OLIVEIRA, Responsável; FERNANDO MÁRCIO QUEIROZ, 
Responsável; MÁRCIO HENRIQUE MOZATO QUEIROZ, 
Responsável; ELOÍZIO HENRIQUE HENRIQUES DANTAS, 
Responsável; JOÃO AZEVÊDO LINS FILHO, Responsável. 
Decisão: Os MEMBROS da 2ª. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), na sessão realizada nesta data, 
resolvem dilatar o prazo contido na Resolução RC2–TC- 032/2011, por 
mais 60 (sessenta) dias, prazo este improrrogável, para apresentação 
a este Tribunal do Termo do Recebimento Definitivo da Obra, 
comunicando-se ao interessado esta decisão. Publique-se, intime-se, 
registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE/PB 
– Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 31 de maio de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00961/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 01062/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Passagem 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2009 
Interessados: AGAMENON BAUDUÍNO DA NÓBREGA, Gestor(a); 
AGAMENON BALDUINO DA NÓBREGA, Interessado(a); VILSON 
LACERDA BRASILEIRO, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade, na sessão realizada 
nesta data, EM julgar regular a inexigibilidade licitatória nº 01/09 e o 
contrato decorrente. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do TCE-Pb – Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 31 de maio de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00972/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 06449/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2009 
Interessados: MIRIAM GADELHA, Responsável; DIAFI, Responsável. 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade, na sessão realizada 
nesta data, em: 1. Julgar irregular a dispensa licitatória 04/05 e o 
contrato decorrente; 2. Imputar débito, no valor de R$964.042,26 
(novecentos e sessenta e quatro mil e quarenta e dois reais e vinte e 
seis centavos) ao espólio do Sr. Salomão Benevides Gadelha, 
representado pela Sra. Miriam Gadelha, assinando-lhe o prazo de 
sessenta (60) dias, a contar da data da publicação do presente 
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Acórdão, para efetuar o recolhimento ao erário municipal, atuando, na 
hipótese de omissão, o Ministério Público Comum, tal como previsto 
no art. 71, § 4º, da Constituição Estadual. Publique-se, intime-se, 
registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões do TCE-Pb – Plenário 
Ministro João Agripino. João Pessoa, 31 de maio de 2011. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00092/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 10366/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Duas Estradas 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2009 
Interessados: ROBERTO CARLOS NUNES, Gestor(a); ANA 
PRISCILA ALVES DE QUEIROZ, Interessado(a). 
Decisão: A 2ª CÂMARA DELIBERATIVA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no Processo TC nº 10366/09, RESOLVE, à 
unanimidade de seus membros, em sessão realizada nesta data: 1) 
Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para que o Prefeito de Duas 
Estradas, Sr. Roberto Carlos Nunes, apresente justificativas acerca 
dos fatos levantados pela Auditoria, em seu relatório as fls. 716, sob 
pena de multa em caso de descumprimento ou omissão. 2) Esta 
Resolução entra em vigor nesta data. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00947/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 11283/09 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Interessados: JOSIVAL JÚNIOR DE SOUZA, Responsável; MARIA 
SALETE DE LIRA FERREIRA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria por Idade do(a) Sr(a). Maria 
Salete de Lira Ferreira, matrícula n.º 2.812-6, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação no(a) Secretaria de Educação 
do Município de Bayeux, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 
1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00945/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 00778/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2002 
Interessados: MARIA IVANUSA PIRES ALVES, Gestor(a); JOSÉ 
FRANCISCO DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referente à aposentadoria por idade com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição concedida pelo Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores Públicos do Município de 
Bayeux, através da Superintendente Maria Ivanusa Pires Alves, ao Sr. 
José Francisco da Silva, matrícula nº 8172-8, que ocupava o cargo de 
Vigilante, lotado na Secretaria de Infraestrutura de Bayeux, 
ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, acompanhando o voto 
do Relator, em CONCEDER REGISTRO ao ato da aposentadoria 
mencionada, cuja fundamentação é o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, 
da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 20/98, e 
DETERMINAR o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00970/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 02636/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2009 
Interessados: MARIA DE FÁTIMA DE AQUINO PAULINO, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC nº 
02636/10, relativos ao exame da legalidade dos atos de admissão de 
pessoal provenientes de Concurso Público realizado pelo Município de 
Guarabira/PB no exercício de 2009, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 

conformidade da proposta de decisão do relator, em: 1) CONCEDER o 
competente registro aos atos de nomeações dos servidores 
relacionados a seguir: Cargo: Odontólogo Item Nome Classificação 
Portaria Fls. 01 Maria Soraya Pereira Franco Adriano 24º 028/2011 
1762 02 Arlete Maria de Carvalho Martins 25º 050/2011 1784 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00973/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 08270/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bananeiras 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2010 
Interessados: MARTA ELEONORA ARAGÃO RAMALHO, Gestor(a); 
OTAVIANO HENRIQUE SILVA BARBOSA, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
08270/10, referente à licitação na modalidade Leilão nº 001/2010, 
seguida do Contrato Administrativo de Compra e Venda S/N procedida 
pela Prefeitura de Bananeiras/PB, objetivando a alienação do terreno 
situado às margens da Rodovia PB-105, na Rua Joaquim Florentino 
de Medeiros, Conjunto Edgard Santa Cruz, naquela municipalidade, 
medindo 18,60 metros de frente, 28,60 metros de fundo por 100 
metros de cumprimentos de ambos os lados, no valor de R$ 
117.705,00, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade da 
proposta de decisão do relator, em: 1) JULGAR REGULAR o 
procedimento licitatório e o contrato dele decorrente. 2) DETERMINAR 
o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00934/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 00765/11 
Jurisdicionado: Empresa Paraibana de Turismo S/A 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2010 
Interessados: RODRIGO FREIRE DE CARVALHO E SILVA, Ex-
Gestor(a); PEDRO MADRUGA DA SILVA, Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da inspeção especial 
para exame da prestação de contas do adiantamento concedido pela 
Empresa Paraibana de Turismo S/A – PB, através do Ex-diretor 
Presidente Rodrigo Freire de Carvalho e Silva (corresponsável), ao 
Diretor de Marketing Pedro Madruga da Silva (responsável), no valor 
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), objetivando atender despesas com 
o evento Festival de Turismo de Gramado, ACORDAM os 
Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão plenária realizada nesta 
data, acompanhando o voto do Relator, em JULGAR REGULAR a 
prestação de contas mencionada, EXPEDIR a competente provisão de 
quitação em favor do responsável e DETERMINAR o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00978/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 01140/11 
Jurisdicionado: Companhia de Processamento de Dados da Paraíba 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2010 
Interessados: HIPÓLITO MACHADO RAIMUNDO DE LIMA, 
Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª. CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, em julgar regular a Dispensa de Licitação nº 
005/2010 e o Contrato nº 06/2010 dela decorrente, com arquivamento 
dos autos. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da 2a. Câmara do TCE-Pb – Plenário Ministro João Agripino. 
João Pessoa, 31 de maio de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00979/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 01141/11 
Jurisdicionado: Companhia de Processamento de Dados da Paraíba 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2010 
Interessados: HIPÓLITO MACHADO RAIMUNDO DE LIMA, Ex-
Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª. CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, em julgar regular a Inexigibilidade de Licitação nº 
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010/2009, com arquivamento dos autos. Publique-se, intime-se, 
registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2a. Câmara do TCE-Pb 
– Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 31 de maio de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00944/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 03792/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); MARIA 
DE LOURDES DA SILVA BARBOSA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referente à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição concedida pela PB PREV, através do Ex-presidente 
Severino Ramalho Leite, à Srª Maria de Lourdes da Silva Barbosa, 
matrícula nº 137.999-2, que ocupava o cargo de Agente de Atividades 
Operacionais, lotada na Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Humano, ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, acompanhando o voto 
do Relator, em CONCEDER REGISTRO ao ato da aposentadoria 
mencionada, cuja fundamentação é o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, 
da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 41/03 c/c 1º da 
Lei nº 10.887/04, e DETERMINAR o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00943/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 03799/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); HAILTON 
JOSÉ DE SOUZA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referente à aposentadoria voluntária com proventos 
integrais concedida pela PB PREV, através do Ex-presidente Severino 
Ramalho Leite, ao Sr. Hailton José de Souza, matrícula nº 5.580-8, 
que ocupava o cargo de Assistente Administrativo I IV7, lotado no 
Departamento de Estradas de Rodagem, ACORDAM os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, 
acompanhando o voto do Relator, em CONCEDER REGISTRO ao ato 
da aposentadoria mencionada, cuja fundamentação é o art. 6º, incisos 
I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, e DETERMINAR o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00942/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 03802/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); 
ALBANIZA ALMEIDA DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referente à aposentadoria por idade concedida pela PB 
PREV, através do Ex-presidente Severino Ramalho Leite, à Srª 
Albaniza Almeida da Silva, matrícula nº 126.288-2, que ocupava o 
cargo de Auxiliar de Serviço, lotado na Secretaria de Estado da 
Educação e Cultura, ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, acompanhando o voto 
do Relator, em CONCEDER REGISTRO ao ato da aposentadoria 
mencionada, cuja fundamentação é o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, 
da Constituição Federal, e DETERMINAR o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00941/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 03804/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); SANDRA 
MARIA MAGALHÃES CARVALHO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referente à aposentadoria voluntária com proventos 
integrais concedida pela PB PREV, através do Ex-presidente Severino 

Ramalho Leite, à Srª Sandra Maria Magalhães Carvalho, matrícula nº 
137.111-8, que ocupava o cargo de Professora, lotada na Secretaria 
de Estado da Educação e Cultura, ACORDAM os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, 
acompanhando o voto do Relator, em CONCEDER REGISTRO ao ato 
da aposentadoria mencionada, cuja fundamentação é o art. 40, § 1º, 
inciso III, “a” e § 5º da Constituição Federal, e DETERMINAR o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00980/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 03849/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João 
Agripino. João Pessoa, 31 de maio de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00840/11 
Sessão: 2581 - 10/05/2011 
Processo: 04329/11 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Cacimba de Dentro 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: MARCOS ANTONIO FIRMINO DE OLIVEIRA, 
Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da licitação na 
modalidade Tomada de Preços n.º 01/2011, realizada pelo(a) Câmara 
Municipal de Cacimba de Dentro, seguida do Contrato n.º 09/2011 
dela decorrente, objetivando o(a) aquisição de combustíveis e 
lubrificantes destinados ao abastecimento do veículo da Câmara 
Municipal, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, com declaração de impedimento do Conselheiro Arnóbio 
Alves Viana, em sessão realizada nesta data, na conformidade da 
proposta de decisão do relator, em: 1) CONSIDERAR 
FORMALMENTE REGULARES a referida licitação e o contrato dela 
decorrente. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00841/11 
Sessão: 2581 - 10/05/2011 
Processo: 04330/11 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Cacimba de Dentro 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: MARCOS ANTONIO FIRMINO DE OLIVEIRA, 
Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da licitação na 
modalidade Tomada de Preços n.º 02/2011, realizada pelo(a) Câmara 
Municipal de Cacimba de Dentro, seguida do Contrato n.º 10/2011 
dela decorrente, objetivando o(a) locação de um veículo para ficar à 
disposição da Câmara Municipal de Cacimba de Dentro, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, com declaração de 
impedimento do Conselheiro Arnóbio Viana, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade da proposta de decisão do relator, em: 1) 
CONSIDERAR FORMALMENTE REGULARES a referida licitação e o 
contrato dela decorrente. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00981/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04396/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João 
Agripino. João Pessoa, 31 de maio de 2011. 
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Ato: Acórdão AC2-TC 00948/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04417/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; IVANILDE 
AMORIM LEÔNCIO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Ivanilde Amorim Leôncio, matrícula n.º 
72.070-4, ocupante do cargo de Professora de Educação Básica 3, 
com lotação no(a) Secretaria de Estado da Educação e Cultura, 
acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00983/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04470/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João 
Agripino. João Pessoa, 31 de maio de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00949/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04487/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MARIA DO 
SOCORRO DAVID CLAUDINO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Maria do Socorro David Claudino, matrícula 
n.º 113.461-2, ocupante do cargo de Professora, com lotação no(a) 
Secretaria de Estado da Educação e Cultura, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00984/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04493/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João 
Agripino. João Pessoa, 31 de maio de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00950/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04503/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MARIA 
SELMA JUSTO ANGELO RUFINO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Maria Selma Justo Angelo Rufino, matrícula 
n.º 62.588-4, ocupante do cargo de Professora de Educação Básica 3, 
com lotação no(a) Secretaria de Estado da Educação e Cultura, 

acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00985/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04520/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João 
Agripino. João Pessoa, 31 de maio de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00986/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04603/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João 
Agripino. João Pessoa, 31 de maio de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00987/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04614/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; ELEONORA 
LOURENÇO DE LIMA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA , na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
constante às fls. 35, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, 
intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - 
Plenário Conselheiro João Agripino. João Pessoa, 31 de maio de 
2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00988/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04617/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável. 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
constante às fls. 38, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, 
intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - 
Plenário Conselheiro João Agripino. João Pessoa, 31 de maio de 
2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00989/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04640/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MARIA 
DIONE RIBEIRO DE AQUINO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
constante às fls. 36, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, 
intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - 
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Plenário Conselheiro João Agripino. João Pessoa, 31 de maio de 
2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00990/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04648/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João 
Agripino. João Pessoa, 31 de maio de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00991/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04650/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável. 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
constante às fls. 44, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, 
intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - 
Plenário Conselheiro João Agripino. João Pessoa, 31 de maio de 
2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00992/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04653/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável. 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
constante às fls. 36, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, 
intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - 
Plenário Conselheiro João Agripino. João Pessoa, 31 de maio de 
2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00993/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04701/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável. 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
constante às fls. 42, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, 
intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - 
Plenário Conselheiro João Agripino. João Pessoa, 31 de maio de 
2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00994/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04749/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João 
Agripino. João Pessoa, 31 de maio de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00951/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04753/11 

Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; RITA 
ANTONIA DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria por Idade do(a) Sr(a). Rita 
Antonia da Silva, matrícula n.º 77.374-3, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviço, com lotação no(a) Secretaria de Estado da Educação e 
Cultura, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA 
DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00996/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04768/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João 
Agripino. João Pessoa, 31 de maio de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00952/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04773/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MARIA 
EUNICE DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Maria Eunice da Silva, matrícula n.º 82.523-
9, ocupante do cargo de Técnico de Nível Médio, com lotação no(a) 
Secretaria de Estado da Educação e Cultura, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00997/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04775/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João 
Agripino. João Pessoa, 31 de maio de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00998/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04776/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João 
Agripino. João Pessoa, 31 de maio de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00953/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04785/11 
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Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MARIA DE 
SOUSA PACHECO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria por Idade do(a) Sr(a). Maria 
de Sousa Pacheco, matrícula n.º 91.523-8, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviço, com lotação no(a) Secretaria de Estado da 
Educação e Cultura, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 
1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00999/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04828/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João 
Agripino. João Pessoa, 31 de maio de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01000/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04832/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João 
Agripino. João Pessoa, 31 de maio de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00954/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04860/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MARIA NIZIA 
DE ARAÚJO LIMA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Maria Nizia de Araújo Lima, matrícula n.º 
115.126-6, ocupante do cargo de Agente de Saúde, com lotação no(a) 
Secretaria de Estado da Saúde, acordam os Conselheiros integrantes 
da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta 
data, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01001/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04866/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João 
Agripino. João Pessoa, 31 de maio de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00955/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04899/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MARIA DAS 
GRAÇAS SALUSTIANO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Maria das Graças Salustiano, matrícula n.º 
132.830-1, ocupante do cargo de Professora, com lotação no(a) 
Secretaria de Estado da Educação e Cultura, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00940/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04922/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); MARIA 
GORETTI ALMEIDA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referente à aposentadoria voluntária com proventos 
integrais concedida pela PB PREV, através do Ex-presidente João 
Bosco Teixeira, à Srª Maria Goretti Almeida, matrícula nº 61.721-1, 
que ocupava o cargo de Agente de Saúde, lotada na Secretaria de 
Estado da Saúde, ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, acompanhando o voto 
do Relator, em CONCEDER REGISTRO ao ato da aposentadoria 
mencionada, cuja fundamentação é o art. 6º, incisos I, II, III e IV da 
Emenda Constitucional nº 41/03, e DETERMINAR o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00939/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04924/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); INAURA 
MARIA FEITOSA QUEIROZ, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referente à aposentadoria voluntária com proventos 
integrais concedida pela PB PREV, através do Ex-presidente João 
Bosco Teixeira, à Srª Inaura Maria Feitosa Queiroz, matrícula nº 
128.921-7, que ocupava o cargo de Professor de Educação Básica 3, 
lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, ACORDAM os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, acompanhando o voto do Relator, em CONCEDER 
REGISTRO ao ato da aposentadoria mencionada, cuja 
fundamentação é o art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda 
Constitucional nº 41/03 c/c art. 40, § 5º, da CF, e DETERMINAR o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01002/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04943/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João 
Agripino. João Pessoa, 31 de maio de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00938/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04959/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
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Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); VALMIR 
ROBERTO DE LIRA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referente à aposentadoria voluntária com proventos 
integrais concedida pela PB PREV, através do Ex-presidente João 
Bosco Teixeira, ao Sr. Valmir Roberto de Lira, matrícula nº 58.950-1, 
que ocupava o cargo de Professor, lotado na Secretaria de Estado da 
Educação e Cultura, ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, acompanhando o voto 
do Relator, em CONCEDER REGISTRO ao ato da aposentadoria 
mencionada, cuja fundamentação é o art. 6º, incisos I, II, III e IV da 
Emenda Constitucional nº 41/03 c/c art. 40, § 5º, da CF, e 
DETERMINAR o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00956/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04965/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MARIA 
ALVES BANDEIRA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria por Idade do(a) Sr(a). Maria 
Alves Bandeira, matrícula n.º 661.496-5, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviço, com lotação no(a) FUNDAC, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
de aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01003/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04972/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João 
Agripino. João Pessoa, 31 de maio de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00937/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04974/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); MARIA DA 
PAZ DE MEDEIROS BARRETO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referente à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição concedida pela PB PREV, através do Ex-presidente João 
Bosco Teixeira, à Srª Maria da Paz de Medeiros Barreto, matrícula nº 
61.807-1, que ocupava o cargo de Professor de Educação Básica 2, 
lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, ACORDAM os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, acompanhando o voto do Relator, em CONCEDER 
REGISTRO ao ato da aposentadoria mencionada, cuja 
fundamentação é o art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº 
41/03, e DETERMINAR o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00957/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04985/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; DORALICE 
FERREIRA DE SOUZA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria por Idade do(a) Sr(a). 
Doralice Ferreira de Souza, matrícula n.º 136.275-5, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviço, com lotação no(a) Secretaria de Estado 

da Educação e Cultura, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 
1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00936/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04986/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); MARIA DE 
LOURDES QUEIROGA CARTAXO NEVES, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referente à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição concedida pela PB PREV, através do Ex-presidente João 
Bosco Teixeira, à Srª Maria de Lourdes Queiroga Cartaxo Neves, 
matrícula nº 54.642-9, que ocupava o cargo de Professor de Educação 
Básica 3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, 
ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, acompanhando o voto 
do Relator, em CONCEDER REGISTRO ao ato da aposentadoria 
mencionada, cuja fundamentação é o art. 6º, incisos I a IV da Emenda 
Constitucional nº 41/03, e DETERMINAR o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00958/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04987/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MARIA DAS 
DORES CARDOSO DA COSTA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Maria das Dores Cardoso da Costa, 
matrícula n.º 81.994-8, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviço, com 
lotação no(a) Secretaria de Estado da Educação e Cultura, acordam 
os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01004/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 04995/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João 
Agripino. João Pessoa, 31 de maio de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00959/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 05020/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; ROZÁLIA 
MARIA DA CONCEIÇÃO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria por Idade do(a) Sr(a). 
Rozália Maria da Conceição, matrícula n.º 94.889-6, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviço, com lotação no(a) Secretaria de Estado 
da Educação e Cultura, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 
1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
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Ato: Acórdão AC2-TC 01005/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 05859/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: NABOR WANDERLEY DA N. FILHO, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª. CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, em: a) julgar regular a Dispensa de Licitação nº 
001/2011, e o Contrato nº 523/2011 no aspecto formal; b) determinar 
abertura de processo específico de Inspeção de Obras (exercício 
2011), e c) arquivar os presentes autos. Publique-se, intime-se, 
registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2a. Câmara do TCE-Pb 
– Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 31 de maio de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01006/11 
Sessão: 2584 - 31/05/2011 
Processo: 05956/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: MARIA CRISTINA DA SILVA, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª. CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, em julgar regular a Tomada de Preços nº 
01/2011, e o Contrato nº 031/2011 no aspecto formal, com 
arquivamento dos autos. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-
se. Sala das Sessões da 2a. Câmara do TCE-Pb – Plenário Ministro 
João Agripino. João Pessoa, 31 de maio de 2011. 

 

Ata da Sessão 
Sessão: 2583 - Ordinária - Realizada em 24/05/2011 
Texto da Ata: Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois 
mil e onze, às 14:00 horas, no Plenário Ministro João Agripino, reuniu-
se a 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, em 
sessão ordinária, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Arnóbio Alves Viana. Ausente o Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Flávio Sátiro Fernandes, por estar em gozo de férias, bem 
assim, o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Antônio Nominando Diniz 
Filho por estar participando do Congresso de Direito Administrativo, 
realizado em Belo Horizonte no período de 23 a 25 do mês corrente. 
Foi convidado, para compor o quórum, o Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e convocado o 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva 
Santos. Presente o Excelentíssimo Senhor Auditor Oscar Mamede 
Santiago Melo. Constatada a existência de número legal e presente a 
representante do Ministério Público junto a esta Corte, Sheyla Barreto 
Braga de Queiroz, o Presidente deu por iniciados os trabalhos, 
desejou boa tarde a todos os integrantes da 2ª Câmara, aos 
funcionários do Tribunal e submeteu à consideração da Câmara a Ata 
da Sessão anterior, a qual foi aprovada à unanimidade de votos, sem 
emendas. Não houve expediente em Mesa. Na fase de comunicações, 
indicações e requerimentos, foi retirado de pauta o Processo TC Nº 
08270/10 – Relator Auditor Oscar Mamede Santiago Melo. Foram 
adiados os Processos TC Nºs 07191/09, 07198/09 e 10418/09 – 
Relator Conselheiro Arnóbio Alves Viana, bem assim, o Processo TC 
Nº 04573/92 – Relator Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva 
Santos. Iniciada a PAUTA DE JULGAMENTO. PROCESSOS 
AGENDADOS PARA ESTA SESSÃO. Foi solicitada a inversão de 
pauta. Na Classe “O” 2. DIVERSOS – OUTROS. Relator Auditor Oscar 
Mamede Santiago Melo. Foi submetido a julgamento o Processo TC 
Nº 03120/09. Após o relatório, foi concedida a palavra ao advogado 
Dr. Cirilo Cordeiro, OAB/PB 4802, que, oportunamente, requereu a 
regularidade das contas do Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Curimataú e Seridó Paraibano. A nobre Procuradora ratificou os 
termos do parecer escrito já inserto nos autos. Apurados os votos, os 
membros deste Órgão Deliberativo decidiram unanimemente, em 
consonância com a proposta de decisão do Relator, JULGAR 
REGULARES COM RESSALVA as contas em exame; e, 
RECOMENDAR à atual gestão do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Curimataú e Seridó Paraibano, estrita observância às normas que 
regem os consórcios públicos, para não mais incorrer em falhas dessa 
natureza. Dando sequência à pauta de julgamento, na Classe “F” – 
CONTRATOS, CONVÊNIOS, ACORDOS E LICITAÇÕES. Relator 
Conselheiro Arnóbio Alves Viana. Foi analisado o Processo TC Nº 
00750/09. Finalizado o relatório e inexistindo interessados, a 

representante do Órgão Ministerial repisou os termos do parecer. 
Apurados os votos, os membros deste Órgão Deliberativo decidiram 
unanimemente, em consonância com o voto do Relator, JULGAR 
REGULAR COM RESSALVAS a licitação examinada, JULGAR 
REGULAR o contrato; APLICAR MULTA PESSOAL ao Sr. Ricardo 
Jorge de Farias Aires, Prefeito Municipal de Cabaceiras, no valor de 
R$ 1.000,00 (hum mil reais) prevista no art. 56 da LOTC/PB, a ser 
recolhida no prazo de 30 (trinta) dias; fazendo-se a recomendação de 
não incidência nas mesmas omissões detectadas pela DILIC nos 
autos. Foi julgado o Processo TC Nº 04724/11. Após a leitura do 
relatório e não havendo interessados, a representante do Ministério 
Público acompanhou o entendimento e conclusão do Órgão Técnico 
com relação à regularidade do pregão. Colhidos os votos, os doutos 
Conselheiros desta Egrégia Corte decidiram à unanimidade, em 
consonância com o voto do Relator, JULGAR REGULAR o 
procedimento. Na Classe “G” – APOSENTADORIAS, REFORMAS E 
PENSÕES. Relator Conselheiro Arnóbio Alves Viana. Foram julgados 
os Processos TC Nºs 10554/09, 10555/09, 10557/09, 10559/09, 
10560/09, 11293/09, 11300/09, 11324/09, 11345/09, 03414/11, 
03710/11 e 03723/11. Após as leituras dos relatórios, a representante 
do Órgão Ministerial emitiu pronunciamento oral, pugnando pela 
legalidade de todos os atos arrolados e pela concessão dos 
competentes e respectivos registros. Colhidos os votos, os doutos 
Conselheiros desta Egrégia Corte decidiram à unanimidade, em 
consonância com o voto do Relator, JULGAR LEGAIS os atos, 
concedendo-lhes os competentes registros. Relator Conselheiro 
Substituto Antônio Cláudio Silva Santos. Foram analisados os 
Processos TC Nºs 03869/11 e 04605/11. Findo o relatório e não 
havendo interessados, a douta Procuradora opinou pela concessão 
dos competentes e respectivos registros. Apurados os votos, os 
doutos Conselheiros desta Egrégia Câmara decidiram em uníssono, 
acompanhando o voto do Relator, CONCEDER REGISTRO aos atos 
de aposentadoria. Relator Auditor Oscar Mamede Santiago Melo. 
Foram julgados os Processos TC Nºs 04507/11, 04900/11 e 05009/11. 
Conclusos os relatórios e inexistindo interessados, a douta 
Procuradora emitiu parecer oral, ante o atesto de legalidade pela 
DIGEP dos atos anunciados, solicitando a concessão dos 
competentes e respectivos registros. Tomados os votos, os 
Conselheiros desta Egrégia Câmara decidiram unanimemente, em 
conformidade com a proposta de decisão do Relator, JULGAR 
LEGAIS os atos, concedendo-lhes os competentes registros. Na 
Classe “L” – CONTAS DE ENTIDADES SUBVENCIONADAS E 
GESTORES DE CONVÊNIOS. Relator Auditor Oscar Mamede 
Santiago Melo. Foi analisado o Processo TC Nº 06768/02. Findo o 
relatório e não havendo interessados, a douta Procuradora ratificou os 
termos do parecer do procurador André Carlo Torres Pontes, em que 
Sua Excelência pugnou pela regularidade com ressalvas e 
recomendação. Apurados os votos, os doutos Conselheiros desta 
Augusta Câmara decidiram em uníssono, acompanhando a proposta 
de decisão do Relator, JULGAR REGULARES COM RESSALVA as 
referidas contas e seus termos aditivos; RECOMENDAR à 
Administração que em situações futuras observe os comandos legais 
atinentes à matéria, evitando a repetição da falha anotada no 
processo; e, DETERMINAR o arquivamento dos autos. Na Classe “O” 
1. DIVERSOS – ATOS DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL. Relator 
Auditor Oscar Mamede Santiago Melo. Foi julgado o Processo TC Nº 
05140/10. Após a leitura do relatório e com as ausências 
comprovadas, a representante do Ministério Público repisou o parecer 
escrito, no sentido de que os atos merecem o registro por esta Corte 
de Contas. Colhidos os votos, os doutos Conselheiros desta Egrégia 
Corte decidiram à unanimidade, em consonância com a proposta do 
Relator, CONCEDER o competente registro aos atos de nomeação 
dos candidatos relacionados no relatório da Auditoria. Na Classe “O” 
2. DIVERSOS – OUTROS. Relator Conselheiro Arnóbio Alves Viana. 
Foi submetido a julgamento o Processo TC Nº 04521/08. Após o 
relatório e não havendo interessados, a ilustre Procuradora firmou 
entendimento oral, acostando-se às conclusões do Órgão técnico 
acerca da regularidade das despesas com obras e serviços de 
engenharia no Município de Caturité no exercício em tela. Apurados os 
votos, os membros deste Órgão Fracionário decidiram unanimemente, 
em consonância com o voto do Relator, JULGAR REGULAR, 
determinando-se o arquivamento dos autos. Foi apreciado o Processo 
TC Nº 10718/09. Findo o relatório e não havendo interessados, a 
douta Procuradora ratificou os termos do parecer, pela improcedência 
da denúncia, imputação de débito, comunicação e representação. 
Apurados os votos, os doutos Conselheiros desta Augusta Câmara 
decidiram à unanimidade, em conformidade com o voto do Relator, 
CONHECER a denúncia e, no mérito dar-lhe como procedente; 
IMPUTAR o débito no valor total de R$ 11.834,95 (onze mil, oitocentos 
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e trinta e quatro reais e noventa e cinco centavos) ao Sr. Watteau 
Ferreira Rodrigues, sendo R$ 10.734,95 (dez mil, setecentos e trinta e 
quatro reais e noventa e cinco centavos) referentes à concessão 
irregular de diárias a servidores; e R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais) 
relativos à realização de despesa superior ao estipulado em contrato, 
fixando-se o prazo de 60 (sessenta) dias para recolhimento aos cofres 
do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos; APLICAR MULTA 
ao Sr. Watteau Ferreira Rodrigues no valor de R$ 1.000,00 (hum mil 
reais) por danos a erário e atos ilegais de gestão, com fulcro no art. 55 
e art. 56, II, da LCE 18/93; ASSINAR PRAZO de 60 (sessenta) dias ao 
diretor do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos para 
regularização do quadro de pessoal; e COMUNICAR à Secretaria de 
Administração de João Pessoa e do Estado sobre as acumulações 
irregulares apuradas para as providências cabíveis. Relator 
Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos. Foi analisado o 
Processo TC Nº 04593/09. Findo o relatório e não havendo 
interessados, a douta Procuradora ratificou, in totum, as 
considerações lavradas no parecer escrito de nº 449/2011. Apurados 
os votos, os doutos Conselheiros desta Egrégia Câmara decidiram em 
uníssono, acompanhando o voto do Relator, JULGAR REGULAR 
COM RESSALVAS a prestação de contas mencionada; APLICAR 
MULTA PESSOAL de R$ 500,00 (quinhentos reais) à gestora do 
instituto, Srª Augusta Eugênia Silva Bezerra, em razão das 
irregularidades anotadas no processo; RECOMENDAR à 
administração do instituto no sentido de estrita observância das 
normas constitucionais, dos princípios administrativos e da 
necessidade de manter sua contabilidade em consonância com as 
normas legais pertinentes, sob pena de repercussão negativa em 
prestações de contas futuras e aplicação de penalidades pecuniárias 
às autoridades responsáveis; e DETERMINAR à Auditoria que sejam 
observadas na prestação de contas da Prefeitura de Santa Helena, 
exercício de 2009, as irregularidades atribuídas à Prefeita, 
Excelentíssima Senhora Elair Diniz Brasileiro. Esgotada a PAUTA e 
assinados os atos que formalizaram as decisões proferidas, foram 
distribuídos 55 (cinqüenta e cinco) processos por sorteio. O Presidente 
declarou encerrada a Sessão. E, para constar, foi lavrada esta ata por 
mim _________________________________ MARIA NEUMA 
ARAÚJO ALVES, Secretária da 2ª Câmara. TCE/PB – PLENÁRIO 
MINISTRO JOÃO AGRIPINO, em 31 de maio de 2011. 
___________________________________________ ANTÔNIO 
NOMINANDO DINIZ FILHO Conselheiro Presidente, em exercício, da 
2ª Câmara do TCE/PB 
___________________________________________ ARTHUR 
PAREDES CUNHA LIMA Conselheiro ATA DA 2583ª SESSÃO 
ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, REALIZADA NO DIA 24 DE MAIO DE 2011. 
___________________________________________ ANTÔNIO 
CLÁUDIO SILVA SANTOS Conselheiro Substituto Fui Presente: 
___________________________________________ SHEYLA 
BARRETO BRAGA DE QUEIROZ Representante do Ministério Público 
junto ao TCE  
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